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                                                                                                                                                                  PROJETO DE LEI Nº ___ DE 17 MARÇO DE 2026


[bookmark: _GoBack]Institui o Programa Municipal de Capacitação em Primeiros Socorros no Município de Sumaré e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Sumaré aprova:

Art. 1º Fica instituído no Município de Sumaré o Programa Municipal de Capacitação em Primeiros Socorros, com o objetivo de oferecer cursos gratuitos à população sobre noções básicas de atendimento emergencial.

Art. 2º O programa tem como finalidade:

I – Capacitar cidadãos para atuação em situações de emergência até a chegada de atendimento especializado;

II – Disseminar conhecimento sobre prevenção de acidentes e atendimento inicial em casos de urgência;

III – reduzir riscos e agravamentos em situações de emergência no cotidiano;

IV – Promover a cultura de cuidado e proteção à vida no município.

Art. 3º Os cursos poderão ser realizados em:

I – Escolas da rede pública municipal;

II – igrejas E entidades religiosas;

III – associações de moradores;

IV – Centros comunitários;

V – Unidades Básicas de Saúde (UBS) e demais equipamentos da rede municipal de saúde;

VI – Equipamentos públicos municipais;

VII – outros locais indicados pela comunidade e autorizados pela administração pública.

Art. 4º A capacitação poderá abordar, entre outros temas:

I – Atendimento inicial em casos de desmaio;

II – Engasgamento;

III – parada cardiorrespiratória;

IV – Controle de hemorragias;

V – Queimaduras;

VI – fraturas E imobilização;

VII – primeiros cuidados em acidentes domésticos.

Art. 5º O Poder Executivo poderá realizar o programa por meio de:

I – Profissionais da rede municipal de saúde;

II – Parcerias com o Corpo de Bombeiros;

III – parcerias com o SAMU;

IV – Instituições de ensino e entidades da sociedade civil;

V – Profissionais voluntários habilitados.

Art. 6º A participação da população será gratuita e poderá ocorrer mediante inscrição prévia ou convocação das comunidades interessadas.

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber para sua plena execução.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.






WELLINTON SOUZA
Vereador 


































JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir no município de Sumaré o Programa Municipal de Capacitação em Primeiros Socorros, disponibilizando cursos gratuitos à população em escolas, igrejas, associações de moradores, unidades básicas de saúde e demais espaços comunitários.
Situações de emergência como engasgamentos, quedas, acidentes domésticos, desmaios e paradas cardiorrespiratórias podem ocorrer a qualquer momento. Nesses casos, a ação rápida de pessoas que estejam próximas pode salvar vidas ou evitar agravamentos até a chegada do atendimento especializado.
A capacitação da população em primeiros socorros fortalece a rede de proteção à vida e contribui para a formação de cidadãos preparados para agir em momentos críticos.
A inclusão das Unidades Básicas de Saúde no programa permite ampliar o alcance das ações educativas, utilizando a estrutura já existente da rede municipal de saúde e aproximando ainda mais a população de ações preventivas.
Trata-se de uma iniciativa de grande impacto social e baixo custo, que contribui diretamente para a promoção da saúde pública, da cidadania e da preservação da vida.
Diante da relevância da proposta, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei.


WELLINTON SOUZA
Vereador 
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